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ATA

ATA DA REUNIÃO CPAI E CRS

DATA: 07/07/2025

HORÁRIO - Início: 16h - Término: 18h

LOCAL: Reunião híbrida - Plataforma Teams e sala de reuniões da Diretoria-Geral.

 

PAUTA:

1. Apresentação do novo Presidente da Comissão Permanente de Acessibilidade e
Inclusão (CPAI/TRE-MG) – Dr. RONALDO SOUZA BORGES;

2. Apresentação pela CPAI dos principais projetos 2025/2026;

3. Indicação pela Presidência da CPAI das prioridades.

 

PARTICIPANTES:

Dra. Cristiana Gualberto (PRE)

Dr. Ronaldo Souza Borges (CRE)

Antonio de Faria Neto (CRS)

Juliana Costa (SACES)

Tânia Macedo (SACES)

Rafael Soares (SACES)

Bethania Andrade (SCS)

Rogério Tavares (AGOP/SGG)

Adriana Steiner (AACRE)

Nilma Rodrigues (STI)

Luiza Fernanda (SGS)

Wendelaine Oliveira (140ª ZE, de Itaúna)

 

PRÓXIMA REUNIÃO: 28/08/2025

 

APRESENTAÇÃO DA NOVA PRESIDÊNCIA DA CPAI:

Dra. Cristiana abriu a reunião cumprimentando a todos e dando as boas-vindas ao
Dr. Ronaldo Souza Borges como Presidente da CPAI e destacando os relevantes
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serviços prestados por ele à Justiça Eleitoral.

O Dr. Ronaldo agradeceu a confiança da Presidência e colocou-se à disposição para
colaborar com o trabalho da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão do
TRE-MG. Ressaltou que a atenção aos cartórios eleitorais é uma prioridade da atual
gestão. Ressaltou, ainda, que tem ciência dos grupos de trabalho sobre
acessibilidade e inclusão que tramitam no Tribunal e que gostaria de ser informado a
respeito deles.

 

PONTOS DISCUTIDOS:

Tânia informou que foi preparada apresentação sucinta para contextualizar a nova
Presidência sobre o histórico da CPAI e os principais projetos e ações 2025/2026.
Destacou que, desde a instituição da CPAI em 2012, trata-se de uma comissão
permanente e multidisciplinar (art. 11 da Resolução TSE n. 23.381/2012).

Sugeriu que cada integrante se apresentasse informando a área representada.
Rogério lembrou que a Resolução CNJ n. 401/2021 estabelece a composição
necessária de servidores por áreas (acessibilidade e inclusão, sustentabilidade,
gestão estratégica, engenharia ou arquitetura, gestão de pessoas e tecnologia da
informação). Tânia acrescentou que no TRE há representantes, também, da
Secretaria de Comunicação Social e dos Cartórios Eleitorais (interior e Capital). Antes
das apresentações, justificou as ausências de Luciana Vale, representante da área de
sustentabilidade, que está de licença médica; e de Cláudia Lopes, Chefe do Foro de
BH e representante dos cartórios da Capital, que está atendendo a demandas da
biometria.

Finalizadas as apresentações, inclusive do Coordenador de Responsabilidade Social,
Antonio de Faria Neto, que embora não integre a CPAI, coordena a SACES, Seção de
Acessibilidade e Inclusão, responsável pela execução dos projetos e demais
iniciativas sobre acessibilidade e inclusão da pessoa com deficiência ou mobilidade
reduzida no Tribunal. Tânia lembrou que, a partir da Resolução CNJ n. 401, de 16 de
junho de 2021, que estabelece as diretrizes de acessibilidade e inclusão de pessoas
com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário e regulamenta o funcionamento de
unidade de acessibilidade e inclusão, as Comissões passaram a ter caráter mais
estratégico.

Antonio ressaltou sua disposição para participar de todos os debates da Comissão e
foi convidado pelo Presidente, desde já, a participar de todas as reuniões da CPAI.

Rogério reforçou que a CPAI trata especificamente da acessibilidade e inclusão da
pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida no Tribunal.

Em seguida, passou-se à apresentação da linha do tempo da CPAI desde a instituição
do Programa de Acessibilidade da Justiça Eleitoral em 2012 até a formação atual da
CPAI (Portaria PRE n. 4/2024) conforme doc. 6723523.

Na sequência foram apresentados os principais projetos e ações, divididos por eixo
interno e eixo externo.

Eixo interno:

· Projeto Diagnóstico Interno (Destacado que PcD será um dos marcadores. Será
mais ampla a pesquisa, com diagnóstico de gênero e raça, portanto, de gerência da
CRS). �
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· Acessibilidade nos imóveis do interior. GT responsável pelo estudo e apresentação
de proposta para melhoria das condições de acessibilidade dos imóveis ocupados
pelos cartórios eleitorais do interior do Estado de Minas Gerais - Portaria DG
37/2025. �

· Protocolo de Acolhimento e Acompanhamento de Servidor - GT responsável pelo
estudo e elaboração de Protocolos de Acolhimento para a inclusão de servidores com
deficiência - Portaria DG 38/2025. � Dra. Cristiana lembrou da importância da
elaboração de protocolo para a equipe, além do gestor e do servidor com deficiência.

· Protocolo de Cerimonial com Acessibilidade. �

· Semana da Acessibilidade 2025 (21 de setembro – Dia Nacional de Luta da Pessoa
com Deficiência).�

· Plano de Capacitação 2025/2026.

Eixo Externo:

· Projeto Ampliação de Seções com Acessibilidade. �

· Projeto Coordenador de Acessibilidade. �

· Projeto Campanha Facilite seu Voto. �

· Projetos Parcerias para a Acessibilidade.

Foram informados, ainda, dados relativos à acessibilidade e inclusão no Tribunal,
conforme doc. 6723516.

Dr. Ronaldo perguntou sobre o total de servidores que ingressarão no Tribunal do
concurso público 2025, e dentre esses quantos são pessoas com deficiência.

Antonio respondeu que são em média 140 novos servidores e Tânia informou que há
notícia ainda não formal, de cerca de 10 servidores com deficiência.

Dr. Ronaldo perguntou sobre a parceria com a Secretaria de Educação para a
adequação dos locais de votação estaduais. Nilma e Rogério pontuaram sobre a
questão das vistorias e sobre a necessidade do patrocínio da alta gestão nesse tema.

Dra. Cristiana pediu para ser encaminhada planilha sobre a situação dos imóveis
(cartórios do interior), mencionada na reunião, que necessitam de adequações ou
novas instalações. Reiterou que os cartórios eleitorais são uma prioridade para a
atual gestão.

 

ENCAMINHAMENTOS:

- As prioridades indicadas pela nova Presidência CPAI são:

1. Os GTs em andamento. Portaria DG 38/2025 – Protocolos de Acolhimento e
Portaria DG 37/2025 – Acessibilidade nos imóveis do interior.

2. Parceria com a Secretaria de Educação sobre adequação dos locais de votação
para as Eleições 2026.

3. Preparação da Semana da Acessibilidade 2025.

- Tânia informou que o Dr. Ronaldo já tem acesso ao SEI da CPAI e que vai
encaminhar a apresentação e os dados solicitados via teams para o Presidente da
Comissão.
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Ata elaborada em 10 de julho de 2025.
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